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LEI MUNICIPAL Nº. 2767/2020
“INCLUI os Motoristas, os Monitores, os Funcionários da Manutenção e da Administração do Transporte Escolar Municipal, os Garis, os Coletores do Lixo, agentes de saúde nos Grupos   Prioritários para imunização contra o Vírus Influenza (H1N1), no âmbito do Município de Cidreira e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE:
LEI:

Art. 1º - Ficam incluídos os Motoristas, Monitores, os Funcionários da Manutenção e da Administração do Transporte Escolar, os Garis, os Coletores do lixo e Agentes de Saúde nos Grupos Prioritários para imunização, por meio de vacina, contra o Vírus Influenza (H1N1), no âmbito do Município de Cidreira.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, 05 DE JUNHO DE 2020.
                   ALEXSANDRO CONTINI DE OLIVEIRA
                                       Prefeito Municipal    

Registre-se e publique-se.

JOÃO PEDRO DE MORAES ROSO
Secretário de Administração

